
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.168, DE 2009 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para permitir o porte 
de arma de fogo a integrantes de entidades científicas ou de pesquisa. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1010/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5168/2009 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei altera a Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 

2003, que dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e 

munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras 

providências, para permitir o porte de arma de fogo a integrantes de entidades 

científicas e de pesquisa. 

Art. 2º  O inciso IX do art. 6º da Lei n. 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6o ........................................................................ 

..................................................................................... 

IX – para os integrantes das entidades científicas ou de 

pesquisa e as de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades demandem o uso de armas de fogo, na forma 

do regulamento desta Lei, observando-se, no que couber, 

a legislação ambiental. 

..................................................................................... 

Art. 8o As armas de fogo utilizadas por integrantes de 

entidades científicas ou de pesquisa e desportivas 

legalmente constituídas devem obedecer às condições de 

uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 

competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a 

portar a arma pela sua guarda na forma do regulamento 

desta Lei.” (NR) 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Por um lapso do legislador que elaborou a Lei n. 10.626, de 22 

de dezembro de 2003, conhecida como Estatuto do Desarmamento, não foi 

contemplado o biólogo, cientista ou pesquisador, que fazem uso da arma de fogo 
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como instrumento de trabalho, restringindo, assim, a produção científica nacional.  

Atualmente tais profissionais enfrentam todas as dificuldades 

para obterem o porte de arma e até mesmo uma guia de transporte da arma entre 

Unidades Federativas diferentes, quando necessário, atravessa burocracia imensa, 

quando não esbarram no entendimento de que não podem portar as armas. 

Para tanto, os cientistas necessitam obter licença de caçador 

junto ao Comando do Exército, e mesmo nessas circunstâncias, remanesce dúvidas 

acerca da ilicitude de suas condutas, haja vista que não são, de fato, caçadores, 

além do que o Estatuto do Desarmamento não dispõe expressamente sobre o 

trabalho dos cientistas.  

A dificuldade é especialmente enfrentada pelos ornitólogos, 

biólogos que estudam os pássaros, os quais efetuam o abate de aves, para coleta 

científica. Essa coleta é a única maneira de efetuar pesquisas com seriedade em 

relação às aves cujo habitat estão no nível das copas das árvores. Mesmo o controle 

de zoonoses só é possível, quanto a essas aves, mediante o abate e posterior 

análise, cujo resultado pode constatar uma epidemia em seu início, como no caso da 

gripe aviária.  

A própria biologia de conservação necessita abater aves 

seletivamente a fim de estudar as espécies em vias de extinção e propor medidas de 

manejo para evitá-la.  

Tratando-se, precipuamente, de armas longas, de repetição, o 

risco à disseminação de armas de fogo é mínimo. Por outra óptica, o risco de 

envolvimento em conflitos é, também, escasso. No limite, tais profissionais poderiam 

utilizar sua arma até para defesa pessoal contra algum animal bravio durante sua 

tarefa. 

O mesmo espírito que motivou o legislador pretérito a conceder 

o privilégio legal aos integrantes de entidades esportivas nos leva a estendê-lo aos 

bravos profissionais que buscam engrandecer o conhecimento científico nacional.  

Por tais razões é que estimulamos os nobres pares a 

aprovarem a presente proposta, como forma de adequar o Estatuto do 

Desarmamento, não com a finalidade de ampliar de forma irresponsável a 

concessão do porte de arma de fogo, mas conferir o necessário respaldo jurídico a 
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categorias que utilizam as armas de fogo como instrumento de trabalho.  

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2009. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 

Constituição Federal;  

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 

nos termos desta Lei;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
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IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 

11/7/2007) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 

corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 

validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação 

do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições 

estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador 

para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 

canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado 

comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 

documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 

ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
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Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

 

Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente 

constituídas devem obedecer às condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 

competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na 

forma do regulamento desta Lei.  

 

Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os 

responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao 

Comando do Exército, nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de porte 

de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores e de representantes 

estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no território nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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